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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS “Cidade Poema” 
Secretaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos 

P o r t a r i a  N ° 4 9 ,  d e  0 7  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 4  

 
                                              FIDELIS   ULISSES   SIGMARINGA   RODRIGUES   PECLY,   Secretário
Municipal de Gestão e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o Decreto nº3.601/18, 

R E S O L V E :  

                                  Conceder licença sem vencimentos, com efeitos retroativos ao dia
01/10/2024, na forma do Artigo 127 da Lei Municipal nº 150/83, o servidor efetivo GENILSON
GOMES CARNEIRO FILHO, cargo Médico Clinico Geral, matrícula nº14752/8, atendendo ao seu
requerimento protocolado nesta Prefeitura, sob nº22067/2024, em 03/10/2024. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
SEMGER, 07 de outubro de 2024. 

 Fidélis Ulisses Sigmaringa Rodrigues Pecly 
Secretário Municipal de Gestão e Recursos Humanos 


